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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTIPORÃ 

 

GABINETE DO PREFEITO 

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRONICO Nº 0001/2024 

 

H O M O L O G A Ç Ã O 
  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2024 

  

Protocolo Administrativo nº 357/2024 

  

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDIMENTOS DA REDE BEM CUIDAR COM ÊNFASE NO CUIDADO 

MATERNO-PATERNO-INFANTIL, JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, ATENDENDO DE 

FORMA EFICAZ AS DEMANDAS E DEMAIS SERVIÇOS NO QUAIS SERÃO EMPREGADOS, E EM ATENDIMENTO À PORTARIA 

SES 1098/2023 
  

Em ata datada de 24/07/2024, a Equipe de Contratação Nomeada pela Portaria nº 11.671/2024, procedera a realização da sessão referente ao Pregão 

Eletrônico nº 0001/2024 concluindo pela classificação das propostas e habilitação das licitantes. 

Diante do que dispõe a Lei Federal nº 14.133/2021 e de acordo com o Edital, considerando o Termo de Adjudicação e o Parecer da Assessoria 

Jurídica do Município, HOMOLOGO a classificação final e ADJUDICO o objeto do presente certame considerando vencedora a licitante a seguir, 

nos itens e valores conforme segue: 
ASCLEPIOS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA CNPJ Nº 33.068.320/0001-32 

  

item Un. Quant DESCRIÇÃO MARCA VALOR UN. VALOR TOTAL 

01 un 03 

DETECTOR FETAL DIGITAL DE MESA: TELA DE LCD COLORIDO PARA 

VISUALIZAÇÃO NUMÉRICA DO BATIMENTO CARDÍACO FETAL. VARIOS 

MODELOS DE VISUALIZAÇÃO COM CURVA DE FHR E 

PARÂMETROS.MODELO DE MESA,DESIGN COMPACTO DE FÁCIL 

OPERAÇÃO. DESIGN ERGONÔMICO E COMPARTIMENTO PARA 

TRANSDUTOR. ENTRADAS, FONE DE OUVIDO UBS, CARREGADOR DE 

BATERIA E CONEXÃO DO TRANSDUTOR. O SINAL DO SOM FETAL PODE 

SER TRANSFERIDO PARA O COMPUTADOR E GRAVADO POR UM 

GRAVADOR DE SOM. BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL E 

CARREGADOR INTEGRADO AO EQUIPAMENTO. 

JUMPER/ SHENZHEN 

JUMPER 

MED.EQUIP.CO.POP/JPD 

100E 

80901110024 

850,00 2.550,00 

VALOR TOTAL R$2.550,00 

ALTERMED MATERIAL MEDICO HOPITALAR LTDA CNPJ Nº 00.802.002/0001-02 

02 un 02 

BALANÇA PEDIATRICA ELETRÔNICA. CADEIRA ERGOMICA REGULÁVEL 

EM TRÊS POSIÇÕES PARA ACOMODAR O BEBÊ, POSSIBILITANDO MAIOR 

CONFORTO. GABINETE EM PLÁSTICO ABS. DISPLAY LED COM 6 DIGITOS. 

ESTRUTURA INTERNO EM AÇO CARBONO BICROMATIZADO COM 

COBERTURA PLÁSTICA. PÉS REGULÁVEIS EM BORRACHA SINTÉTICA. 

FONTE EXTRA 90 A 240 VAC COM CHAVEAMENTO AUTOMÁTICO. FUNÇÃO 

TARA ATE A CAPACIDADE MÁXIMA DA BALANÇA. HOMOLOGADA PELO 

INMETRO E AFERIDA PELO IPEM 

WELMY 109ep 15 confort 1.365,33 2.730,66 

VALOR TOTAL R$2.730,66 

LIDERMED VENDAS E MANUTENÇÃO MEDICO HOSPITALAR LTDA CNPJ Nº 39.276.606/0001-90 

03 un 01 

MESA GINECOLÓGICA ELÉTRICA. BASE TUBULAR DE ALTA 

PERFORMACE, PINTURA EPÓXI DE ALTA RESISTÊNCIA, APOIADA SOBRE 4 

RODIZIOS DUPLO COM FREIO. BRAÇO DIREITO E ESQUERDO COM 

MOVIMENTOS DE ABERTURA LATERAL E LONGITUDINAL, ATRAVÉS DE 

SUPORTES EM ALUMINIO FUNDIDO E RÉGUAS EM AÇO CROMADO. 

CONJUNTO DE APOIO DE COXAS(DIREITO E ESQUERDO) COM 

REGULAGEM HORIZONTAL E LONGITUDINAL. CONJUNTO DE APOIO DE 

PÉS (DIREITO E ESQUERDO) COM REGULAGEM LONGITUDINAL. 

MEDPEJ/ 

CG7000R 
16.400,00 16.400,00 

  VALOR TOTAL R$16.400,00 

VALOR TOTAL GERAL R$21.653,66 

  

O prazo de entrega dos equipamentos não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da do Empenho e da emissão do 

Contrato de Fornecimento. O pagamento será efetuado através de depósito em conta corrente da fornecedora em até 08 (oito) dias a contar do 

recebimento, mediante a apresentação da Nota Fiscal; 

  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COTIPORÃ, aos 05 de agosto de 2024 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nº 4.246, DE 06 DE AGOSTO DE 2024 

 


